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Municipal do Verde e do Meio Ambiente e devidamente assina-
da pelos responsáveis técnico e legal.
3.Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da data da 
publicação no DOC. A documentação deverá ser encaminhada 
à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, 
situado à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. O 
não atendimento no prazo estabelecido será considerado como 
desistência do pleito. No caso de dúvidas, tratar através do 
telefone: 5187-0294.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES

 DIVISÃO TÉCNICA PROTEÇÃO AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL

 COMUNIQUE-SE 59/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2017-
0.031.098-0 CCDI 25 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 
LTDA – Rua Sen. Milton Campos, 149 à 201. ((cç))
O Interessado deverá apresentar no Protocolo Geral 
da SVMA, R. do Paraíso, 387 – Térreo, endereçado ao 
DEPAVE/DPAA, no prazo máximo de 30 dias, contados 
a partir da data desta publicação, 4 vias do Projeto de 
Compensação Ambiental, conforme relatório de vistoria. 
Dúvidas entrar em contato com a Engª Agrª Silvia Renata 
através do telefone 5187-0212.

COMUNIQUE-SE 57/DEPAVE/DPAA/2017–PA. 2013-
0.340.776-7 – SÃO PAULO OBRAS – SPObras. Implantação 
do Corredor de Ônibus Berrini, Avenida Roque Petroni, 
São Paulo – SP. O interessado deverá entregar 37 mudas no 
VML, no prazo máximo de 30 dias.

Dúvidas entrar em contato com Eng. Florestal Renata atra-
vés do telefone 5187-0214.

COMUNIQUE-SE 58/DEPAVE/DPAA/2017 - . PA 2017-
0.013.259-4 - Oswaldo Chade . R. Benedito Fernandes , 
66 ; 66 fundos e Largo Boneville, 82 e 86 – Socorro. O 
Interessado deverá no prazo máximo de 30 dias, contados da 
data de publicação, sob pena de indeferimento : Apresentar as 
adequações solicitadas nas Plantas de : Situação Pretendida 
e de Compensação Ambiental de acordo com Relatório de 
Vistoria.Em não havendo discordância apresentar 02 Plantas 
de Situação Pretendida e 04 vias do Projeto de Compensação 
Ambiental. Dúvidas entrar em contato com o Engº Agrº. Hilde-
brando pelo telefone 5187-0214.

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Departamento de Participação e Fomento a Políticas 

Públicas
Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvi-

mento Sustentável – CADES
ELEIÇÃO DOS/AS CONSELHEIROS/AS REPRESENTAN-

TES DA SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO GESTOR DO 
PARQUE CHÁCARA DO JOCKEY.

COMUNICADO
Considerando o edital de convocação publicado no Diário 

Oficial da Cidade de São Paulo no dia 04/02/2017, página 77 
para a eleição de Conselheiros/as representantes da Sociedade 
Civil no Conselho Gestor do Parque Municipal Chácara do Jo-
ckey, comunicamos que em virtude do número de inscritos não 
atingir o mínimo legal, o período de inscrições fica prorrogado 
para o dia 11/03/2017.

Todas as inscrições anteriormente realizadas serão consi-
deradas válidas.

Prefeitura do Município de São Paulo
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Departamento de Participação e Fomento a Políticas Pú-

blicas
Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável – CADES

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO.
DOADOR: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S/A
DONATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO/

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS - SMSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017-0.028.502-1
OBJETO DA DOAÇÃO: DOAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LIMPEZA DE PICHAÇÕES NA PONTE ORESTES 
QUÉRCIA – PONTE ESTAIADA.

sária publicação). OBS: publicar que requereu junto a SVMA a 
Regularização da Licença Ambiental de Operação;

- Preencher no MCE somente o item-11.Resíduos Sólidos, 
esclarecendo todos os resíduos gerados pelo empreendimento;

- Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
do responsável técnico pelo preenchimento das informações 
técnicas contidas no formulário MCE;

- Apresentar laudo de ruído de acordo a norma NBR-
10.151;

- Apresentar comprovante de pagamento do boleto;
2.)Encaminho em anexo, o boleto para o pagamento da 

guia de recolhimento referente a analise de processo. O prazo 
máximo para o pagamento é de cinco (5) dias corridos a partir 
da data de emissão.

3.)Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 
data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, situado à Rua 
do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 
8:00 às 17:00 h.

Assim sendo, de acordo com a Deliberação CONSEMA 
NORMATIVA 01/2014

4.)Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias para 
a apresentação dos esclarecimentos solicitados.

OBS: poderá ser agendado atendimento para dirimir even-
tuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do DE-
CONT/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346 (Técnico 
Responsável Rodrigo Rossi Zanluchi). Para a realização do 
atendimento na data agendada, o interessado deverá se apre-
sentar pessoalmente ou indicar representante legal através de 
procuração específica.

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 102/DECONT-2/2017
Processo Administrativo nº 2016-0.201.849-5
Interessado: Administradora de Bens Onelpo Ltda.
Assunto: Modificativo de Alvará de Aprovação e Exe-

cução de Edificação Nova. 
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas da Divisão Técni-

ca de Licenciamento Ambiental solicita:
1.Apresentar a seguinte documentação para acompanhamento 
da situação ambiental da área:
• Matrículas atualizadas e anteriores; e
• Lista de Processos Administrativos para a área, em curso na 
PMSP.
2.Apresentar Avaliação Ambiental Preliminar, conforme orienta-
ções contidas no "Guia para avaliação do potencial de contami-
nação em imóveis", e no Manual de Gerenciamento de Áreas 
Contaminadas disponível no site www.cetesb.sp.gov.br e Norma 
Técnica ABNT NBR 15515-1:2007 (Errata 1:2011), em virtude 
das atividades pretéritas desenvolvidas no imóvel em questão. 
Essa Avaliação deverá ser assinada por responsável técnico com 
registro no respectivo conselho profissional e deve conter pelo 
menos os seguintes itens:
• Histórico dos antecedentes de ocupação da área;
• Informações constantes dos processos e cadastros da CETESB 
e Prefeitura de São Paulo que levem à existência de indícios de 
contaminação do imóvel;
• Registro de acidentes e/ou vazamentos;
• Registros de acidentes de trabalho relacionados à possível 
contaminação da área;
• Layout da atividade desenvolvida;
• Layout do processo produtivo e sua descrição sucinta, inclusi-
ve quanto às substâncias manipuladas;
• Descrição de todas as atividades anteriores instaladas nos 
imóveis de interesse, inclusive das substâncias manipuladas;
• Caracterização e destino dos resíduos sólidos gerados pela 
atividade, incluindo locais de armazenamento provisório;
• Caracterização e destino dos efluentes líquidos gerados pela 
atividade;
• Localização de poços de captação e abastecimento de água 
subterrânea na área e no entorno mais próximo;
• Outras informações consideradas relevantes para a análise 
da área;
• Apresentação de análise multitemporal de fotos aéreas, 
com ao menos uma foto representativa d e cada década, em 
escala e resolução que permitam a avaliação do interior da 
área avaliada;
• Registro fotográfico atual do local e descrição da inspeção de 
campo realizada;
• Relação dos profissionais envolvidos na elaboração do re-
latório;
• Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica do respon-
sável pela elaboração dos estudos ambientais devidamente 
assinados pelo contratante e contratado;
• Apresentar Declaração de Responsabilidade, conforme mode-
lo existente no Anexo A da Decisão de Diretoria nº 38/2017/C, 
de 07 de fevereiro de 2017 da CETESB, adaptada à Secretaria 

8.) Cópia atual da conta mensal de serviços de água e/
ou esgoto;

9.) Publicação para requerimento de licenças ambientais 
em jornal oficial, bem como em jornal regional de grande 
circulação, de acordo com o Art. 2º da Resolução CONAMA nº 
281/2001. Deverá ser seguido modelo da Resolução CONAMA 
06/86, adaptado à Secretaria do Verde e Meio Ambiente;

10.) Comprovante de pagamento dos boletos referente ao 
preço público de análise pela Licença Ambiental Prévia e de Ins-
talação, conforme artigo 8º da Resolução nº 179/CADES/2016 
de 16 de março de 2016.

Obs.: Os boletos tem validade de 5 dias corridos da data 
de emissão.

OBS.:1Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.ª não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
PROTOCOLO, situado na Rua do Paraíso, 387 (térreo), Paraíso - 
SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346 (Técnico 
Responsável: Fabiano). Para a realização do atendimento na 
data agendada, o interessado deverá se apresentar pessoal-
mente ou indicar representante legal através de procuração 
específica.

COMUNIQUE-SE: 124/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.210.954-5 Interessado: Eletro Plásticos Cdramuru 
LTDA – Licença Ambiental de Operação – Regularização.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1) Apresentar Publicação para requerimento de licenças 
ambientais em jornal oficial, bem como em periódico regional 
ou local de grande circulação, de acordo com o Art. 2º da Re-
solução CONAMA nº 281/2011. Deverá ser seguido modelo da 
Resolução CONAMA 06/86;

2) Apresentar o Memorial de Caracterização do Empreen-
dimento - MCE, preenchido por responsável técnico que tenha 
registro no CREA/CAU e apresentar a ART do responsável técni-
co pelo preenchimento se responsabilizando pelas informações 
contidas no formulário. Preencher o formulário MCE de forma 
mais completa possível, caso algum campo não corresponda à 
atividade da empresa preencher o campo com “não há”, “não 
possui”;

3) Apresentar documentação referente ao destino final dos 
resíduos sólidos (Ex: Notas fiscais da empresa que recolha os 
resíduos produzidos);

4) Cópia da Conta Mensal de Serviços de Água e/ou Esgo-
tos da SABESP;

5) Comprovante do boleto de pagamento da guia de 
recolhimento referente a analise de processo. O prazo máximo 
para o pagamento é de cinco (5) dias úteis a partir da data de 
emissão.

Obs.: Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
para a apresentação dos esclarecimentos solicitados. Caso quei-
ra dirimir eventuais dúvidas quanto ao comunique-se, poderá 
ser agendado atendimento no Expediente do DECONT/GTAIA/
IND, através do telefone 5187-0346 (Técnica Responsável: Yara 
Marinato). Para a realização do atendimento na data agendada, 
o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 123/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.212.004-4 - Interessado: PRASTECH IND E COM DE 
PAINEIS ELETRONICOS LTDA EPP – Licença Ambiental Prévia, 
de Instalação e de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1.)Publicação para requerimento de licenças ambientais 
em jornal oficial, bem como em jornal regional de grande 
circulação, de acordo com o Art. 2º da Resolução CONAMA nº 
281/2001. Deverá ser seguido modelo da Resolução CONAMA 
06/86, adaptado à Secretaria do Verde e Meio Ambiente;

2.) Comprovante de pagamento do boleto referente ao 
preço público para emissão de Licença Ambiental Prévia, de 
Instalação e Operação, conforme artigo 8º da Resolução nº 179/
CADES/2016 de 16 de março de 2016.

Obs.: O boleto tem validade de 5 dias corridos da data de 
emissão.

OBS.:1Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.ª não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
PROTOCOLO, situado na Rua do Paraíso, 387 (térreo), Paraíso - 
SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346 (Técnica 
Responsável: Audrey Martini). Para a realização do atendimento 
na data agendada, o interessado deverá se apresentar pesso-
almente ou indicar representante legal através de procuração 
específica.

COMUNIQUE-SE: 121/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.217.240-0 - Interessado: LUIZ ELIAS E CIA LTDA. – 
Licença Ambiental de Operação (Regularização).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1.) Comprovante de pagamento dos boletos referente ao 
preço público de análise pela Licença Ambiental de Operação 
(Regularização), conforme artigo 8º da Resolução nº 179/CA-
DES/2016 de 16 de março de 2016.

Obs.: Os boletos tem validade de 5 dias corridos da data 
de emissão.

OBS.:1Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.ª não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
PROTOCOLO, situado na Rua do Paraíso, 387 (térreo), Paraíso - 
SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346 (Técnica 
Responsável: Audrey Martini). Para a realização do atendimento 
na data agendada, o interessado deverá se apresentar pesso-
almente ou indicar representante legal através de procuração 
específica.

COMUNIQUE-SE:122/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.008.641-8 Interessado PATRICIA C. R. MUCEDULA 
BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS - ME. – Solicitação da Licença 
Ambiental.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais da Divisão Técnica de Licenciamento Am-
biental no uso de suas atribuições legais e considerando a legis-
lação vigente e os procedimentos adotados em SVMA, solicita:

1.) Prezado(s) Informamos que para o prosseguimento da 
solicitação da Licença Ambiental, faz-se necessário apresentar 
documentação referente ao CNAE 3240-0/99, Fabricação de 
outros brinquedos e jogos recreativos não especificadas ante-
riormente.

- Publicação para requerimento de licenças ambientais 
em jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de 
grande circulação, de acordo com o Art. 2º da Resolução CO-
NAMA nº 281/2001. Deverá ser seguido modelo da Resolução 
CONAMA 06/86 e ser entregue após a autuação do processo 
administrativo. (Somente no caso de solicitação de “Declaração 
de Atividade Isenta de Licenciamento Ambiental” não é neces-

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2010-0.277.351-9 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
I. O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 27, inciso III e parágrafo 2º do Decreto 
Municipal nº 54.421/13, NOTIFICA, pelo presente edital, a Sra. 
“Maria Cecília Neves Frizzo”, do Despacho publicado em DOC 
no dia 07/02/2017 , pág. 25, o qual RECEBE DEFINITIVAMENTE 
o acordo firmado no TAC nº 080/DECONT-GAB/2012.

II. Em conformidade com a Cláusula Sétima parágrafo 
único, prevista no TAC nº 080/DECONT-GAB/2012, a Sra. “ 
Maria Cecília Neves Frizzo” deverá recolher aos cofres públicos 
o valor referente a 10% (dez por cento) do Auto de Multa nº 
67-005.252-3, corrigido monetariamente e o valor do preço 
público, face á lavratura do Termo de Recebimento Definitivo.

 2013-0.086.526-8 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
I.O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade Am-
biental, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 27, inciso III e parágrafo 2º do Decreto Municipal nº 
54.421/13, NOTIFICA, pelo presente edital, o Sr. “José Batista 
de Andrade”, do Despacho publicado em DOC dia 22/06/2016, 
pág. 24, que acolheu como razão de decidir a MANUTENÇÃO 
dos Autos de Infração e Multa n°s 057559 e 67-009.872-8. 
CANCELAR os Autos de Infração e Multa n°s 057558 e 67-
009.873-6, por erro no fato constitutivo.
II.O interessado poderá apresentar Termo de Ajustamento de 
Conduta e Recurso desta Decisão no prazo de 20 (vinte) dias a 
contar da data da publicação, nos termos do Decreto 54.421/13.
III.Transcorrido o prazo recursal sem manifestação, o interessa-
do deverá recolher o valor da multa devidamente atualizado, 
em 05 (cinco) dias, por meio de extração de segunda via da 
notificação-recibo a ser obtida no DECONT, sob pena de inscri-
ção na divida ativa e no CADIN, bem como cobrança judicial, 
sem prejuízo das demais medidas administrativas e judiciais 
cabíveis, nos termos do art. 19 da Portaria SVMA 33/2016.

 2009-0.070.057-9 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
I - O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 27, inciso III e parágrafo 2º do Decreto Mu-
nicipal nº 54.421/13, NOTIFICA pelo presente edital “Homero 
de Jesus”, da lavratura em seu NOME do Auto de Intimação nº 
16999 intimando-o a comparecer ao DECONT-1, Rua do Paraíso, 
n°387 – 2º Andar– Paraíso/SP, em 15 (quinze) dias a contar 
da publicação deste, de terças ou quintas-feiras das 09:00 ás 
16:00h, para tratar da recuperação do dano ambiental causado, 
tratado no PA nº 2009-0.070.057-9.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL(DECONT-1)

 DIVISÃO TECNICA DE CONTROLE AMBIENTAL/
DECONT-1

COMUNIQUE-SE:078/DECONT–14/17-PA: 2017-
0.029.054-8 

A empresa Transportes Luft Ltda., CNPJ 87.689.402/0005-
57, deverá apresentar na Secretaria do Verde e do Meio Am-
biente - Protocolo, sito à Rua do Paraíso, 387 - térreo, no prazo 
de 30 (trinta) dias contados a partir da data desta publicação 
no DOC, a adequação do Plano de Atendimento a Emergências, 
complementando as seguintes informações:

1. Contrato Social ou Procuração que qualifique o Sr. Ade-
mar Domingos Pilecco a representar a empresa, já que este 
assina a Procuração apresentada nomeando o Sr. Vladimir Leal 
Donegá Jr. como procurador.

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Patricia através do telefone 5187-0287.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL(DECONT-2)

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 118/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.133.003-5 Interessado: IFAB INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA EPP - EPP. – Solici-
tação da Renovação da Licença Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais 
de Atividades Industriais no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1.) Tendo em vista os documentos do TID nº 16082892, 
juntados as fl. no 115 a 119 do PA, informamos que para o 
prosseguimento da solicitação da Renovação da Licença Am-
biental de Operação, faz-se necessário apresentar documenta-
ção relacionada abaixo.

-De acordo com a Licença Ambiental de Operação emi-
tida pela CETESB em 27/06/2012, verifica-se que a referida 
empresa ocupa os Imóveis (SQL: 095.336.0042-1) e (SQL: 
095.336.0016-0), assim sendo é necessário que o interessado 
apresente: 1-Título de propriedade atualizado do imóvel (IPTU 
ou matrícula – SQL: 095.336.0042-1); 2-Não sendo o interes-
sado o proprietário do imóvel (SQL: 095.336.0042-1), título que 
confere direito à sua utilização; inclusive, neste caso, expressa 
declaração do proprietário concordando com a instalação da 
atividade ou empreendimento. Vale ressaltar que o imóvel de 
(SQL: 095.336.0042-1) tem como proprietário o Sr. Mario Simo-
es Bento Ferreira.

2.)Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 
data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, situado à Rua 
do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 
8:00 às 17:00 h.

Assim sendo, de acordo com a Deliberação CONSEMA 
NORMATIVA 01/2014

3.)Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias para 
a apresentação dos esclarecimentos solicitados.

OBS:poderá ser agendado atendimento para dirimir even-
tuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do DE-
CONT/GTAIA/IND, através do telefone 5187-0346 (Técnica 
Responsável: Lunalva Azevedo Neves). Para a realização do 
atendimento na data agendada, o interessado deverá se apre-
sentar pessoalmente ou indicar representante legal através de 
procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 116/DECONT-2/GTAI-IND/2017 – PA: 
2015-0.191.345-6 - Interessado: Nuclebras Materiais Mé-
dicos e hospitalares Eireli – EPP –Licença Ambiental Prévia 
/ Instalação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1.) Procuração com firma reconhecida em Cartório para 
representação junto à Secretaria do Verde e do Meio Ambiente;

2.) Contrato de locação ou comprovação de que a empresa 
é titular da propriedade;

3.) Contrato Social da empresa;
4.) Memorial de Caracterização do Empreendimento (MCE) 

totalmente preenchido;
5.) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) recolhida 

pelo Responsável Técnico pelas informações fornecidas no Me-
morial de Caracterização do Empreendimento (MCE);

6.) Auto de Licença de Funcionamento emitido pela Prefei-
tura do Município de São Paulo em nome da empresa;

7.) Planta do imóvel sem rasura e layout constando todos 
os equipamentos, além do fluxograma completo da atividade;

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
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